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VOTOS  DE  PROFUNDO  PESAR  N.° 20 /2024

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 9 de Dezembro de 2024, do Saudoso,
Edmundo Tiago Belo, sobrevivente da luta pela independência
de Timor-Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidas condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte do saudoso,
Edmundo Tiago Belo, representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento ao saudoso
Edmundo Tiago Belo, o qual dedicou grande parte da sua vida
ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 9 de Dezembro de 2024

VOTOS  DE  PROFUNDO  PESAR  N.° 19 /2024

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 9 de Dezembro de 2024, da saudosa,
Augusta Amélia Ribeiro ‘’Uraka’’, sobrevivente da luta pela
indepe ndência de Timor-Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidas condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte da saudosa,
Augusta Amélia Ribeiro ‘’Uraka’’, representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento a saudosa
Augusta Amélia Ribeiro ‘’Uraka’’, o qual dedicou grande parte
da sua vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 9 de Dezembro de 2024

VOTO  N.º 15/2024

De  pesar  pelo  falecimento  de  António  Soares  da  Silva
“Mau Kalo”

Faleceu no dia 12 de outubro de 2024, no Hospital Pantai, na
Malásia, aos 62 anos de idade, o Coronel António Soares da
Silva “Mau Kalo”. Nascido no suco de Macadique, posto
administrativo de Uatulari, município de Viqueque, no dia 12
de setembro de 1962, António Soares da Silva “Mau Kalo” foi
um lutador incansável pela causa da independência nacional.
Filho de João da Silva e Domingas da Silva, teve nove irmãos,
sendo o terceiro filho. Casou com Etelvina Fernandes Belo e
tiveram nove filhos.

António Soares da Silva “Mau Kalo” participou em muitos
momentos históricos da luta de libertação nacional.

No seio das FALINTIL, foi soldado e exerceu, entre 1975 e
1991, diversos cargos de comando e chefia, designadamente
os de comandante de pelotão na Brigada de Choque,
comandante na Força de Intervenção, comandante de pelotão
na Terceira Unidade destacado na Região Norte e comandante
de unidade de região em Rai Klaran.

Em 1991, foi capturado pelas tropas indonésias do Batalhão
303, em Fatu Berlihu-Be’e Manas Weberek, e foi preso durante
alguns anos pela Nangala (comando especial). Depois de
libertado, continuou a participar ativamente na luta através da
frente clandestina, juntamente com membros da organização
como Kamarudin, Matak, Lao Lima, Tubir Loke Dalan, BaDame
e outros, em ligação com o saudoso David Alex “Daitula”.
Através de Kamarudin e Soekarno, recebeu orientações para
espalhar a rede clandestina, tendo mais tarde a sua própria
esposa sido incluída nessa rede clandestina.

De 1998 a 1999, assumiu funções como conselheiro no grupo
da frente clandestina.

Entre 2001 e 2016, foi promovido ao posto de tenente coronel
e assumiu o cargo de chefe da Inspeção-Geral no Quartel-
General das F-FDTL.

De 2017 a 2022, foi Chefe da Casa Militar da Presidência da
República.

Entre 2022 e 2024, foi Chefe da Direção de Justiça e Disciplina
no Quartel-General das F-FDTL e foi promovido ao posto de
Coronel.

Pela sua contribuição e dedicação, durante uma vida inteira, à
luta pela libertação nacional de Timor-Leste, António Soares
da Silva “Mau Kalo” foi condecorado com a “Ordem da
Guerrilha”, em 19 de maio de 2017, reconhecido com dedicação
exclusiva, correspondente a 15 a 19 anos de participação a
tempo inteiro. Foi-lhe ainda atribuída pelo Presidente da
República a condecoração da “Ordem de Timor-Leste”, grau
Colar, pelas funções exercidas como comandante de unidade,
e a de “Ordem de Timor-Leste”, grau Medalha, na qualidade
de Chefe da Casa Militar da Presidência da República, através
dos Decretos do Presidente da República respetivamente n.ºs

25/2022, de 14 de maio, e 31/2022, de 18 de maio.



Jornal da República

Sexta-Feira, 13 de Dezembro de 2024Série II, N.° 50                                                                                                                                                                  Página 1152

Assim, o Parlamento Nacional, reunido em sessão plenária,
expressa o seu profundo pesar pelo falecimento de António
Soares da Silva “Mau Kalo”, endereçando sentidas
condolências à sua família e aos amigos enlutados.

Aprovado em 25 de novembro de 2024.

Publique-se.

A Presidente do Parlamento Nacional,

Maria Fernanda Lay

VOTO  N.º 16/2024

De  pesar  pelo  falecimento  de  Henrique  Belmiro
 “Lelo Sa’e - Badame”

Faleceu no dia 12 de novembro de 2024, no Hospital Nacional
Guido Valadares, Henrique Belmiro “Lelo Sa’e - Badame”.
Nasceu no agora suco de Ossu de Cima, posto administrativo
de Ossu, município de Viqueque. Filho de Belmiro da Costa e
de Esperança da Costa Guterres, teve onze irmãos, sendo o
nono filho. Casou com Emília Francisca e tiveram nove filhos.

Henrique Belmiro foi um ativo participante na resistência ao
ocupante indonésio. Entre 1975 e 1977, exerceu atividades numa
companhia das FALINTIL com quartel-general em Taibesi. Foi
atacado a tiro pelo inimigo em 1978 no suco de Uma Tolu,
tendo sofrido ferimentos. Foi alvo de tortura pela polícia militar,
tendo sido capturado muitas vezes pelo inimigo, entre 1981 e
1983. Em 1985 foi julgado por tribunal indonésio, tendo sido
condenado a uma pena de seis anos de prisão. Em 1986, foi
enviado para a prisão de Cipinang em Jacarta, para o
desmotivarem da sua participação na luta clandestina. Voltou
para Díli, mas ainda continuou detido na prisão de Becora até
23 de fevereiro de 1989. Em 1992, foi preso novamente e
submetido a severas torturas com vista à obtenção de
informações da parte dele, tendo recaído nele, após a detenção
de Xanana Gusmão, suspeitas de ter sido um dos denunciantes
do seu paradeiro, o que veio a revelar-se ser falso. Continuou
na prisão mais um ano com outros colegas da Resistência,
tendo sido compelido a pedir ajuda à Yayasan Hak, na altura
dirigida por Aniceto Guterres, para darem apoio aos filhos até
1999.

Depois da restauração da independência, Henrique Belmiro,
em resultado das torturas de que foi vítima durante muitos
anos, começou a enfrentar sérios problemas de saúde e teve
de fazer tratamento médico no exterior durante cerca de um
mês, findo o qual passou a exercer funções profissionais no
Palácio do Presidente.

Pela dedicação de Henrique Belmiro, durante toda a sua vida,
à luta pela libertação nacional, o Parlamento Nacional, reunido
em sessão plenária, expressa o seu profundo pesar pelo seu
falecimento, endereçando sentidas condolências à sua família
e aos amigos enlutados.

Aprovado em 9 de dezembro de 2024.

Publique-se.

A Presidente do Parlamento Nacional,

Maria Fernanda Lay

VOTO  N.º 17/2024

De  pesar  pelo  falecimento  de  Gregório  de  Araújo
“Malik”

Faleceu, no dia 13 de novembro de 2024, Gregório de Araújo
“Malik”. Nasceu na aldeia de Ritiluli no dia 5 de maio de 1956.
Filho de Cirilo de Araújo e Verónica de Araújo, teve onze irmãos,
sendo o primeiro filho. Casou com Eulália Leite e tiveram dois
filhos.

Frequentou a escola primária, inicialmente em Zumalai e
posteriormente no Colégio Infante de Sagres em Maliana, entre
1962 e 1968. De 1968 a 1974 frequentou o pré-seminário de São
Francisco Xavier em Dare e o quinto ano do liceu no Liceu
Francisco Machado. Frequentou depois um curso de
bacharelato no ITB (Instituto de Tecnologia de Bandung) e
licenciou-se na Universidade de Yos Soedarso Surabaya, tendo
terminado o mestrado em Engenharia Ambiental na
Universidade de Aveiro, Portugal.

Durante a ocupação indonésia, Gregório de Araújo “Malik”
trabalhou no departamento de obras públicas da administração
indonésia, ao nível provincial (Tingkat I) em Díli.

Depois da restauração da independência, ocupou vários cargos
diretivos nos serviços de água e saneamento, onde
permaneceu, como funcionário, até ao seu falecimento.

Participou ativamente na luta pela libertação nacional. Em 1975,
foi o líder da Organização Popular da Juventude Timor (OPJT)
em Suai-Covalima. Entre 1976 e 1977, foi secretário na zona de
Lebos–Lolotoe, até à destruição da base de apoio, e um dos
membros das estruturas políticas na fronteira sul. Foi detido,
entre 1979 e 1983, nos comandos distritais militares indonésios,
conhecidos pela sigla KODIM, de Gleno-Ermera e Díli. Em 1982
formou a Organização Juventude Estudante Timor-Leste
(OJETIL). Entre 1983 e 1991, assumiu cargo político no CNRM
(Conselho Nacional da Resistência Maubere). Quando esta
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organização mudou a sua designação para a sigla CNRT,
continuava ainda como assistente político. Foi detido
novamente, entre 1991 e 1992, em Jacarta e, entre 1992 e 1999,
no KODIM de Ainaro.

Pela contribuição de Gregório de Araújo “Malik” para a luta
pela libertação nacional de Timor-Leste, foi condecorado com
a Ordem Nicolau Lobato, segundo grau, em 28 de novembro
de 2008.

Tendo em atenção a dedicação de Gregório de Araújo “Malik”
à causa da luta pela independência, o Parlamento Nacional,
reunido em sessão plenária, expressa o seu profundo pesar
pelo seu falecimento, endereçando sentidas condolências à
sua família e aos amigos enlutados.

Aprovado em 9 de dezembro de 2024.

Publique-se.

A Presidente do Parlamento Nacional,

Maria Fernanda Lay

DESPACHO  MINISTERIAL  N.º 40/XI/MESCC/2024

Autoriza  o  Dili  Institute  of  Technology  (DIT)  a  conferir
os  graus  académicos  aos  estudantes  que  concluíram  em
2024,  os  cursos  autorizados  e  que  constam  das  listas

de  graduação  em  anexo

Considerando que foi concedida ao Dili Institute of Technology
(DIT) a acreditação institucional através do Diploma Ministerial
n.º 27/2022, de 3 de agosto, pelo período de cinco anos.

Observando que, nos termos do artigo 2.º do diploma acima
mencionado, o DIT foi autorizado a ministrar os cursos
superiores de licenciatura e mestrado previstos, bem como a
conferir os respetivos graus académicos.

Atendendo ao pedido do Reitor do DIT, identificado com a
referência n.º 10/R-DIT//X/2024, de 29 de outubro, no qual
solicitou a autorização para efetuar a graduação dos
estudantes que concluíram os cursos autorizados no
estabelecimento de ensino superior, conforme a respetiva lista
de graduados apresentada.

O Regime Jurídico dos Estabelecimentos de Ensino Superior
(RJEES), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de
Setembro, estabelece no artigo 17.o as competências do
Governo relativas aos estabelecimentos de ensino superior. A
alínea i) do n.º 2 desse artigo determina que compete, em
especial, ao membro do Governo que tutela o ensino superior
autorizar os pedidos, obrigatórios, dos cursos e as listas de

graduações, por despacho ministerial, publicado em Jornal da
República.

Assim, o Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura, ao
abrigo do disposto na alínea i), do n.º 2, do artigo 17.o e no n.º
8 do artigo 44.° do Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de Setembro
(Regime Jurídico dos Estabelecimento de Ensino Superior),
decide:

1.    Aprovar as listas de graduação dos seguintes Faculdade e
dos seguintes cursos de Licenciatura e Mestrado:

a) Curso de Engenharia Civil, conferente do grau de
licenciado;

b) Curso de Ciências de Computadores, conferente do
grau de licenciado;

c) Curso de Engenharia Mecânica, conferente do grau de
licenciado;

d) Curso de Gestão Petrolífera, conferente do grau de
licenciado;

e) Curso de Engenharia Petrolífera, conferente do grau de
licenciado;

f) Curso de Gestão de Finanças, conferente do grau de
licenciado;

g) Curso de Contabilidade, conferente do grau de
licenciado;

h) Curso de Gestão Geral, conferente do grau de
licenciado;

i) Curso de Gestão Tour & Travel, conferente do grau de
licenciado;

j) Curso de Gestão de Hotelaria, conferente do grau de
licenciado;

k) Curso de Administração de Negócio, conferente do grau
de mestrado.

2.   Autorizar a publicação das listas mencionadas no número
anterior na sua totalidade e que se encontram em anexo,
fazendo parte integrante do presente Despacho, e nelas
constando o nome completo, o lugar e a data de nascimento
do graduado, bem como o curso, o número de registo, o
grau académico a atribuir e a classificação final obtida.

3.   O disposto no presente Despacho entra em vigor no dia da
sua assinatura.

Publique-se.

Dili, 27 de novembro de 2024

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura,

________________________________
José Honório da Costa Pereira Jerónimo
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DESPACHO  MINISTERIAL  N.º 41/GM-MESCC/XII/2024

Autoriza  a  Universidade  de  Dili  (UNDIL)  a  conferir  os  graus  académicos  aos  estudantes  que  concluíram  em  2024,
os  cursos  autorizados  e  que  constam  das  listas  de  graduação  em  anexo

Considerando que foi concedida à Universidade de Dili (UNDIL) a prorrogação no segundo ciclo da acreditação institucional,
nos termos e para os efeitos do disposto no Diploma Ministerial n.º 72/2019, de 10 de dezembro, para o período de 2019 a 2024.

Antendendo que nos termos do artigo 2.º do diploma acima mencionado a UNDIL foi autorizada a ministrar os cursos superiores
de bacharelato e licenciatura previstos nessa disposição legal, bem como a conferir os respetivos graus académicos.

Observando o pedido do Reitor da Universidade de Dili, identificado com a referência  n.º 10/Reitor-UNDIL/VII/2023, de 25 de
julho 2023, no qual solicitou a autorização para efetuar a graduação dos estudantes que concluíram os cursos autorizados na
UNDIL, conforme a respetiva lista de graduados apresentada.

O Regime Jurídico dos Estabelecimentos de Ensino Superior (RJEES), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de Setembro,
estabelece no artigo 17.o as competências do Governo relativas aos estabelecimentos de ensino superior.

Mais concretamente, determina a alínea i) do n.º 2 desse artigo que compete, em especial, ao membro do Governo que tutela o
ensino superior autorizar os pedidos, obrigatórios, dos cursos e as listas de graduações, por despacho ministerial, publicado
em Jornal da República.

Assim, o Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura, ao abrigo do disposto na alínea i), do n.º 2, do artigo 17.o e no n.º 8 do
artigo 44.° do Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de Setembro (Regime Jurídico dos Estabelecimento de Ensino Superior), decide:

1.  Aprovar as listas de graduação das seguinte Faculdades, conforme lista em anexo:

a. Economia: Curso de Gestão; e Curso de Contabilidade, conferentes do grau de licenciado;

b. Direito: Curso de Direito, conferente do grau de licenciado;

c. Ciências Políticas: Curso de Relações Internacionais, conferente do grau de licenciado;

d. Ciências da Saúde: Curso de Saúde Pública, conferente do grau de licenciado;

e. Ciências da Saúde: Curso de Dentária; e Curso de Enfermagem Geral, conferente do grau de bacharelato;

f. Educação: Língua inglesa, conferente do grau de licenciado;

g. Engenharia: Curso de Técnica Industrial; Curso de Petróleo; e Curso de Informática, conferentes do grau de licenciado;

h. Mestrado em Direito, conferente do grau de mestre.

2.   Autorizar a publicação em anexo das listas mencionadas no número anterior na sua totalidade constituindo parte integrante
do presente despacho e nestas constando o nome completo, o lugar, a data de nascimento do graduado, bem como o nome
do curso, o respetivo número de registo, o grau académico a atribuir e a classificação final obtida.

3.   O disposto no presente despacho entra em vigor no dia da sua assinatura.

4.  Seja dado conhecimento imediato aos orgãos competentes da Universidade de Dili (UNDIL) do conteúdo do presente
despacho.

Publique-se.

Díli, 9 de dezembro de 2024

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura,

________________________________
José Honório da Costa Pereira Jerónimo
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DESPACHO N.º 124 /GMJ-D/12/2024

de 05 de dezembro

Autoriza o arrendamento de imóvel do Estado às sociedades
comerciais Timor South Sea Fishery Development. Lda. e

Guangxi Yixin Fishery Development. Co. Ltd. RP

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo
4.º do Decreto-Lei n.º 19/2004, de 1 de fevereiro, Regime Jurídico
dos Bens Imóveis do Estado – Afetação oficial e Arrendamento
de Bens Imóveis do Domínio Privado do Estado, doravante
designado abreviadamente RJBIE, autorizar o arrendamento
de bens imóveis do domínio privado do Estado;

Considerando que, nos termos do disposto na alínea f) do n.º
2 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 52/2023, de 1 de setembro,
Orgânica do Ministério da Justiça, compete à Unidade de
Arrendamento de Bens Imóveis do Estado propor ao Ministro
da Justiça a celebração dos contratos de arrendamento e as
adendas de renovação dos contratos de arrendamento;

Considerando que, através do ofício “Ref: 1564/DGTP-SETP/
MJ/VII/2024”, datado de 22 de julho de 2024, a Unidade de
Arrendamento de Bens Imóveis do Estado propôs a celebração
de contrato de arrendamento do imóvel abaixo referenciado às
sociedades comerciais Timor South Sea Fishery Development.
Lda. e Guangxi Yixin Fishery Development. Co. Ltd. RP., para
fins de realização do plano de investimento, incluindo o
comércio e indústria no setor da pesca;

Considerando que é propriedade do domínio privado do Estado
o terreno com a área total de 643.655,65 m² (64,3 hectares), sito
na Aldeia Lifau, no Suco Uma-rentau, Posto Administrativo de
Laleia, no Município de Manatuto, confrontando a Norte com
orla marítima, a Sul com Avenida Vicente dos Reis Bieky Sahe,
a Leste com terreno do Estado e a Oeste com terreno do Estado,
conforme planta n.º 410-189/X/2024 anexa que se dá por
reproduzida;

Considerando que as propriedades do domínio privado do
Estado podem ser arrendadas a qualquer pessoa singular ou
coletiva, nacional ou estrangeira, nomeadamente para uso
comercial e/ou industrial, conforme o disposto nos artigos 4.º,
n.º 2, 9.º, n.º 1, e 10.º, n.º 1, alínea d), do Decreto-Lei n.º 19/2004,
de 1 de fevereiro;

Considerando que se verifica a necessidade de facilitar o acesso
aos investidores (nacionais/estrangeiros) às terras e
propriedades, com segurança jurídica e regras claras, para fins
de grande comércio ou indústria através de sociedades
comerciais com sede no território nacional;

Considerando que a promoção de investimentos geradores de
emprego e riqueza é um dos eixos estruturais e transversais da
política do Governo;

Considerando que o valor dos investimentos a serem realizados
pelas segundas contraentes é de trezentos e setenta e oito
milhões de dólares americanos, ultrapassando o valor mínimo
para a concessão dos benefícios previstos nos artigos 24.º e

25.º da Lei n.º 15/2017, de 23 de agosto, conforme o disposto
na alínea b) do artigo 6.º do Decreto do Governo n.º 2/2018, de
21 de fevereiro, Regulamento de Procedimentos do
Investimento Privado;

Considerando que o Estado pode celebrar contrato de
arrendamento de imóvel do seu domínio para implementação
de projeto de investimento, nos termos do disposto no n.º 1
do artigo 25.º da Lei n.º 15/2017, de 23 de agosto;

O Ministro da Justiça, no uso da competência própria que lhe
conferem os artigos 8.º, n.º 1, e 18.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 46/
2023, de 28 de junho, Orgânica do IX Governo Constitucional,
e 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 52/2023, de 1 de setembro,
Orgânica do Ministério da Justiça, e ao abrigo do disposto
nos artigos 25.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2017, de 23 de agosto, e 4.º,
n.º 3, do RJBIE, decide:

1.  Autorizar o arrendamento proposto nos seus precisos
termos;

2.  Determinar que a autorização do arrendamento seja
comunicada:

a) Às sociedades promotoras do investimento;

b) À  Agência de Promoção do Investimento e Exportação,
I.P. (TradeInvest Timor-Leste);

c) À Sua Excelência Senhor Secretário de Estado de Terras
e Propriedades;

d) À Direção Geral das Terras e Propriedades;

e) À Unidade de Arrendamento de Bens Imóveis do
Estado;

3.   Ordenar a publicação do presente Despacho no Jornal da
República.

Díli, 05 de dezembro de 2024.

O Ministro da Justiça,

___________________________________
Sérgio de Jesus Fernandes da Costa Hornai

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, 05./12/2024, iha kartóriu
Notariál Lautém, iha folhas 22 to’o 23 Livro Protokolu no 08/
2024 nian, hakerek iha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRU matebian  Raimundo Amaral, ho termu  hirak  tuir
mai ne’e, —————————————————————

—— Iha loron  31, 06, 1964. Raimundo Amaral, casado, moris
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iha suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos, município
Lautém, nasionalidade timor, hela fatin ikus iha Bemoris, Mate
iha Dili HNGV ——-

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé mak nia fiar ba, husik hela nia fen-kaben no nia
oan sira mak hanesan tuir mai ne’e:———————————

—— Esposa —————————-——————————

— Francisca da silva da Costa Quintas, Viúva fatin-moris iha
Lospalos, suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos,
município Lautém, nacionalidade timor, hela-fatin iha suco de
Fuiloro, Posto Administrativo Lospalos, Município Lautém,
—————————————————————————

—— Filhos ————————————————————

— Julmério da Silva Amaral Sávio, Solteiro fatin-moris iha
Lospalos, suco Fuiloro posto administrativo Lospalos,
município Lautém, nacionalidade timor, hela-fatin iha suco
Fuiloro, Posto Administrativo Lospalos, Município Lautém;
———

— Julmira da Silva Amaral, solteira, fatin-moris iha Ira - ara,
suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém, ——————

— Agnes Maria Auxiliadora, Solteira, fatin-moris iha ira - ara,
suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém, ——————

— Josefa Tilman da Silva Amaral, Solteira, fatin moris iha
Lospalos, suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos,
município Lautém, nacionalidade timor, hela-fatin iha suco
Fuiloro, Posto Administrativo Lospalos, Município Lautém,
—————————————————————————

— Duarte Arato da Silva Amaral, Solteiro, fatin-moris iha
Lospalos, suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos,
município Lautém, nacionalidade timor, hela-fatin iha suco
Fuiloro, Posto Administrativo Lospalos, Município Lautém,
—-———————————————————————

— Florbela Amaral, Solteira, fatin-moris iha Ira - ara, suco
Fuiloro, posto administrativo Lospalos, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém, ——————

— Teresa Maria Amaral, Solteira, fatin-moris iha Lospalos,
suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém, ——————

—Fidelia da Silva Amaral , Solteira, fatin-moris iha Lospalos,
suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém, ——————

— Jonato Ratu  da Silva Amaral, Solteiro, fatin-moris iha
Lospalos, suco Fuiloro, posto administrativo Lospalos,
município Lautém, nacionalidade timor, hela-fatin iha suco
Fuiloro, Posto Administrativo Lospalos, Município Lautém,
—————————————————————————

—— Sira ne’e nu’udar herdeirus, tuir lei, la iha ema seluk ne‘ebé
mak bele konkore ho Sira ba susesaun Óbito (mate) Raimundo
Amaral —————————————————————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Kartóriu Notarial Lautém. ——————————

Kartóriu Notarial Lautém, 05 de Dezembro de 2024.

Notáriu,

Dr. Paulino da Costa Alves.

EXTRATU BA PUBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak, iha loron-9 fulan-Dezembru tinan-
2024, iha kartóriu Notarial Díli, iha  folla 26 no 27 iha Livru
Protokolu númeru 18 Volume-3, ne’ebé hakerek tiha eskritura
públika ba HABILITASAUN HERDEIRU ba Anastacia da Costa
de Jesus ho termu hirak tuirmai ne’e:———————

——Matebian Anastacia da Costa de Jesus, klosan, mate iha
Bidau Santana, iha loron-8, fulan-Maiu, tinan-2024, moris iha
Baucau, hela-fatin ikus iha Suku Bidau Santana, Postu
Administrativu Cristo Rei, Munisípiu Díli.————————

——Matebian la husik  testamentu ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela nia oan sira mak hanesan tuir
mai ne’e:—————————————————————

——-Teodoro de Jesus Filipe, casado com Margarida
Cardoso, sob regime comunhão de adquiridos, de cinquenta e
cinco anos de idade, natural de Baucau, de nacionalidade
timorense, domiciliado no Suco de Bidau Santana, Posto
Administrativo de Cristo Rei, Município de Díli, titular do Cartão
de Eleitor, número 0516380, emitido pelo Secretariado Técnico
da Administração Eleitoral.——————————————

———Domingas Jesus Felipe, casada com Arion Vaz de
Carvalho Soares, sob regime comunhão de adquiridos, de
cinquenta anos de idade, natural de Baucau, de nacionalidade
timorense, domiciliada no Suco de Acadiru Hun, Posto
Administrativo de Nain Feto, Município de Díli, titular do Cartão
de Eleitor, número 000529133, emitido pelo Secretariado
Técnico da Administração Eleitoral.——————————

——-Mak sai nu’udar herdeiru lejitimáriu sira, tuir lei, la iha --
ema ida bele konkore ho sira ba susesaun óbito Anastacia da
Costa de Jesus. Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru
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ruma ne’ebé la temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene
faktu ne’e ba Notáriu iha Kartóriu Notariál Díli durante loron
30 nia laran sura husi data publikasaun.

Kartóriu Notarial  Díli,  10 fulan Dezembru 2024.

Notáriu Públiku,

Lic. Nuno Maria Lobato da Conceição

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial  Ermera,
iha folha númeru 42 no  número 43, Livru Protokolu númeru 11/
2024 nian, hakerek tiha eskritura públiku ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba matebian Jose Manuel, ho termu hirak tuir mai
ne’e : ———

iha loron 01-08-2024, Jose Manuel, kaben ho Maria de Fátima,
moris iha Letefoho, suku Haupu, Posto Administrativu
Letefoho, Munisipiu Ermera hela -fatin ikus iha Duhoho, Mate
iha Dili,——————————————————————

—— Matebian la husik  testamentu,  ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fiar ba, hodi nune’e, nia kaben no oan sira :———

—- Maria de Fátima, Faluk, Moris iha Haupu ,Hela fatin iha
suku Haupue,Postu Administrativu  Letefoho, Munisipiu
Ermera;——————————————————————

——— Imaculada Fátima de Lima,klosan, Moris iha Dili  ,Hela
fatin iha  suku Haupu,Postu Administrativu  Letefoho, ,
Munisipiu  Ermera;—————————————————

———- Alberto Soares Paiva, kaben nain kaben ho Franjina
de Araújo Gomes , Moris iha Letefoho, Hela fatin iha suku
Haupu, Postu Administrativu  Letefoho, Munisipiu Ermera;—

———-Jacob Aquino de Jesus,klosan, Moris iha Haupu ,Hela
fatin iha  suku Haupu,Postu Administrativu  Letefoho,
,Munisipiu  Ermera;—-————————————————

——--- Rofino Manuel Fatima,klosan, Moris iha Haupu  ,Hela
fatin iha  suku Haupu,Postu Administrativu  Letefoho,
,Munisipiu  Ermera;—-————————————————

—-——-Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebe
la temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notária iha Cartóriu Notarial de Ermera.—————————
Kartoriu Notarial Ermera , 12 Dezembro 2024

A Notária Públiku,

Lic,Rozinda Araújo Tilman

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial  Ermera,
iha folha númeru 40 no  número 41, Livru Protokolu númeru 11/
2024 nian, hakerek tiha eskritura públiku ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba matebian Jose Soares Martins, ho termu hirak
tuir mai ne’e : ————————————————-———

iha loron 09-10-2023, Jose Soares Martins, kaben ho Francisca
de Jesus,  moris iha Letefoho, suku Haupu, Posto
Administrativu Letefoho, Munisipiu Ermera hela -fatin ikus
iha Poetete, Mate iha Hospital Nacional Guido Valadares Dili,—

—— Matebian la husik  testamentu,  ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fiar ba, hodi nune’e, nia kaben no oan sira :———

—- Francisca de Deus, Faluk, Moris iha Fatubulu ,Hela fatin
iha  suku Poetete, Postu Administrativu Ermera, Munisipiu
Ermera;——————————————————————

——— Édio  de Jesus Martins, klosan, Moris iha Poetete
,Hela fatin iha  suku Poetete, Postu Administrativu  Ermera,
Munisipiu  Ermera;—————————————————

——— Nelson de Jesus Martins, kaben nain kaben ho Paulina
dos Santos Martins, Moris iha Poetete ,Hela fatin iha  suku
Poetete, Postu Administrativu  Ermera  , Munisipiu Ermera;—

———- Leonel de Jesus Martins, klosan, Moris iha Poetete,
Hela fatin iha  suku Poetete, Postu Administrativu  Ermera  ,
Munisipiu  Ermera;—————-————————

———- Cesário de Jesus  Martins, klosan, Moris iha Poetete,
Hela fatin iha  suku Poetete, Postu Administrativu  Ermera,
Munisipiu  Ermera;——————————————

——-— Jose Manuel  Martins , kaben ho Florinda Salsinha,
Moris iha Poetete, Hela fatin iha  suku Poetete, Postu
Administrativu  Ermera, Munisipiu  Ermera;-———————

———- Lucia de Jesus  Martins, klosan, Moris iha Poetete,
Hela fatin iha  suku Poetete, Postu Administrativu  Ermera,
Munisipiu  Ermera;—————————————————

——— Maria Fatima  de Jesus, klosan, Moris iha Poetete
,Hela fatin iha  suku Poetete, Postu Administrativu  Ermera,
Munisipiu  Ermera;————————-——————

———-Pedro Soares  Martins, klosan, Moris iha Poetete ,Hela
fatin iha  suku Poetete,Postu Administrativu  Ermera, Munisipiu
Ermera;——————————————————————

——— Matilde  de Jesus  Martins klosan, Moris iha Poetete,
Hela fatin iha  suku Poetete, Post u Administrativu  Ermera ,
Munisipiu  Ermera ;——————————-———————

——-Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notária iha Cartóriu Notarial  Ermera.——————————

Kartoriu Notarial Ermera 12 Dezembro  2024

A Notária Públiku,

Lic,Rozinda Araújo Tilman
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EXTRATO

———— Certifico  que,  por  escritura pública no dia cinco do
mês de novembro do ano de dois  mil e vinte e quatro, lavrada
as folhas vinte e cinco a vinte e seis do Livro de Protocolo
número 08/2024 do Cartório Notarial de Lautém, na Avenida;
Saka-kota Lospalos, foi constituída uma Associação que se
rege pelas cláusulas seguintes: —-——————————

Denominação: “ Assosiasaun Esperansa Para Futuro
(AESPERO) “.———————————————————

Sede social:  Avenida Saka-Kota Lospala Aldeia de Central,
Suco de Fuiloro, Posto Administrativo de Lospala, Município
de Lautém. -————————————————————

Duração: tempo indeterminado. ————————————

A  Associação Tem por objecto : ————————————

Os objetivos da associação conforme o artigo 3o no 2 do Estatuto
da referida Associação, ———-——————

Orgãos Sociais da Associação: ————————————

A.   A  Assembleia Geral;  —————————————

B.   O  Órgão da  Administração ————————————

C.   O  Órgão Fiscal ;————————————————

—— A  Associação obriga-se pela intervenção das assinaturas
de um órgão da Associação uma dela é o presidente,Vice
presidente e um Vogal, ———————————————

Cartório Notarial de Lautém, 05 de novembro de 2024

O Notário,

Dr. Paulino da Costa Alves

——A Fundação tem por objetivo conforme o artigo 3° do
estatuto que faz parte da presente escritura.———————

——São órgãos Sociais da Fundação.—————————

a)   O Conselho de Curadores.———————————

b)   O Conselho de Administração.—————————

c)   O Conselho Fiscal ou Fiscal Único.———————

Cartório Notarial de Díli, aos 11 de Dezembro de 2024.

O Notário Público,

Licenciado, Nuno Maria Lobato da Conceição

EXTRATO

—— Certifico  que,  por  escritura  de  nove do mês de dezembro
de  dois  mil e  vinte e quatro,  lavrada as folhas vinte e oito até
vinte e nove do Livro de Protocolo  número 18 volume -3/
2024 do Cartório Notarial de Díli, na Avenida Cândido, Bebora-
Díli, foi constituída uma Associação que se rege pelas
cláusulas seguintes:————————————————

Denominação: “ASSOCIAÇÃO AMIGOS SÃO JOSÉ PARA
SEMPRE (AASJPS)”,.—————-

Sede Social: Rua Aldeia Metin II, Suco de Bebonuc, Posto
Administrativo de Dom Aleixo, Município de Díli.—————

Duração: tempo indeterminado.————————————

A associação tem por objectivo : ———————————

Comforme artigo 3° do estatuto que faz parte da presente
escritura;———————————————————

Orgãos Sociais da associação:————————————

a)  A   Assembleia Geral;——————————————

b) O Conselho Administração;————————————

c)  O Conselho fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli, 09 de Dezembro de 2024

O Notário Público

Lic. Nuno Maria Lobato da Conceição

EXTRATO

——Certifico que, por escritura de onze do mês de Dezembro
de dois mil e vinte quatro, lavrada a folha trinta do Livro de
Protocolo número 18 Volume três do Cartório Notarial, Bebora-
Díli, foi constituída uma Fundação que se rege pelas seguintes
claúsulas:——————-—————————————

——Denominação: “Fundação Inaway.—————————

——Sede Social: na Aldeia de Hali Dolar, Suco de Hera, Posto
Administrativo de Cristo Rei, Município de Díli.—————

Duração: Tempo Indeterminado.————————————
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AVISO

ELEIÇÃO DO  VOGAL  PELOS  MAGISTRADOS
JUDICIAIS

(NOS  TERMOS  DO  DISPOSTO  NO  ART.º 169
ESTATUTO  DOS MAGISTRADOS  JUDICIAIS)

Dá-se conhecimento público que nos termos do disposto no
Art.º 169.º da Lei 5/2022, de 30 de março (Estatuto dos
Magistrados Judiciais – EMJ), por votação presencial e por
escrutínio secreto, realizado no dia 6 de dezembro de 2024, os
magistrados judiciais em efetividade de serviço judicial (Art.º
169.º, nº 1 do EMJ) elegeram como vogal efetivo do Conselho
Superior da Magistratura Judicial a Juíza Conselheira, Dr.ª Maria
Natércia Gusmão Pereira e como vogal suplente a Juíza
Conselheira, Dr.ª Jacinta Correia da Costa.

Díli, 09 de dezembro de 2024

O Presidente do Tribunal de Recurso e da Comissão Eleitoral

__________________
(Deolindo dos Santos)

DESPACHO  N.º : 15/DES/AND, I.P/outubro/2024 de 2
outubro de 2024

Despacho  de  Autorização  para  Deslocação  em  Serviço  à
Conferência  das  Partes,  COP29, em  Baku,  Azerbaijão,

de  3 a 24 de novembro de 2024

Considerando que a Conferência das Partes (COP) é o órgão
supremo da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre as
Alterações Climáticas (UNFCCC), reunindo anualmente
representantes de todos os países signatários para avaliar o
progresso na luta contra as alterações climáticas e tomar
decisões necessárias para promover a implementação efetiva
da Convenção e de quaisquer outros instrumentos jurídicos
que a COP possa adotar;

Considerando que a Autoridade Nacional Designada para o
Combate às Alterações Climáticas, I.P. (AND, I.P.) recebeu um
convite, endereçado à Senhora Theodora Estramara Caeiro,
Assessora Executiva e Jurídica do Presidente da AND, I.P.,
para participar na 29.ª sessão da Conferência das Partes
(COP29) da UNFCCC, que terá lugar em Baku, Azerbaijão, de 5
a 22 de novembro de 2024;

Considerando a importância da participação da AND, I.P. nesta
conferência internacional para o cumprimento das suas

atribuições no contexto do combate às alterações climáticas;
Considerando que, nos termos do artigo 14.º, n.º 2, alínea a)
dos Estatutos da AND, I.P., aprovados em anexo ao Decreto-
Lei n.º 42/2022, de 8 de junho, compete ao Presidente
“Assegurar a representação da AND”;

Considerando que a União Europeia, através da sua
representação em Díli, Timor-Leste, disponibilizou-se para
financiar a participação da Assessora Executiva e Jurídica do
Presidente da AND, I.P. na referida conferência;

Considerando que, nos termos do artigo 37.º, n.º 3 do Decreto-
Lei n.º 5/2024 de 18 de janeiro, retificado pela Declaração de
Retificação n.º 5/2024, que estabelece as regras relativas à
execução do Orçamento Geral do Estado para 2024, “Compete
aos órgãos de direção aprovarem as deslocações em serviço
ao estrangeiro dos respetivos trabalhadores”;

Considerando que, consoante o artigo 10.º, n.º 1, alínea a) e o
artigo 14.º, n.º 1 dos Estatutos da AND, I.P., o Presidente é o
órgão de direção da AND, I.P.;

Considerando que, nos termos do artigo 14.º, n.º 2, alínea j)
dos mesmos Estatutos, compete ao Presidente “Exercer os
poderes de direção, gestão e disciplina do pessoal e praticar
os atos respeitantes ao pessoal previstos na lei e nos
estatutos”;

Ao abrigo das competências que me são conferidas pelo artigo
14.º, n.º 2, alíneas a) e j) dos Estatutos da AND, I.P., aprovados
em anexo ao Decreto-Lei n.º 42/2022 de 8 de junho, e pelo
artigo 37.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 5/2024 de 18 de janeiro,
retificado pela Declaração de Retificação n.º 5/2024, determino
o seguinte:

1.  É autorizada a deslocação em serviço ao estrangeiro da
Senhora Theodora Estramara Caeiro, Assessora
Executiva e Jurídica do Presidente da AND, I.P., para
participar na Conferência das Partes, COP29, em Baku,
Azerbaijão, de 5 a 22 de novembro de 2024.

2.   As despesas relativas a esta deslocação, incluindo o perdiem
de 7 dias e o bilhete de ida e volta, serão suportadas pela
União Europeia, através da sua representação em Díli,
Timor-Leste, não implicando quaisquer encargos para o
orçamento da AND, I.P..

3. O presente despacho produz efeitos imediatos.

Díli, 2 de outubro de 2024

O Presidente da Autoridade Nacional Designada para o
Combate às Alterações Climáticas, AND, I.P.

_________________________
Felizberto Araújo Duarte, MPP
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DESPACHO N.º : 16/DES/AND, I.P/novembro/2024 de 25
de novembro de 2024

Despacho  de  Autorização  para  Deslocação  em  Serviço
ao  Fórum  de  Investimento  em  Financiamento  com  Base
nas  Necessidades  (Needs-based Finance - NBF Investment

Fórum), em  Seul, República  da  Coreia, de 26 a 30 de
novembro de 2024

Considerando que o secretariado da Convenção Quadro das
Nações Unidas sobre Alterações Climáticas (UNFCCC), em
colaboração com o Ministério da Economia e Finanças da
República da Coreia, está a organizar o Needs-based Finance
(NBF) Investment Forum para os Estados-membros da ASEAN
e dos Países Menos Desenvolvidos da Ásia, de 28 a 29 de
novembro de 2024, em Seul, República da Coreia;

Considerando que o objetivo do fórum é servir de plataforma
para corresponder projetos regionais desenvolvidos pelos
países participantes com oportunidades de financiamento e
assistência oferecidas por potenciais investidores, no âmbito
do Projeto NBF;

Considerando que a Autoridade Nacional Designada para o
Combate às Alterações Climáticas, I.P. (AND, I.P.) recebeu um
convite para participar no referido fórum, endereçado à
Senhora Theodora Estramara Caeiro, Assessora Executiva e
Jurídica do Presidente da AND, I.P.;

Considerando a importância da participação da AND, I.P. neste
fórum internacional para o cumprimento das suas atribuições
no contexto do combate às alterações climáticas e do acesso a
financiamento climático;

Considerando que, nos termos do artigo 14.º, n.º 2, alínea a)
dos Estatutos da AND, I.P., aprovados em anexo ao Decreto-
Lei n.º 42/2022, de 8 de junho, compete ao Presidente
“Assegurar a representação da AND”;

Considerando que o Ministério da Economia e Finanças da
República da Coreia disponibilizou-se para suportar todos os
custos relacionados com a participação da Assessora
Executiva e Jurídica do Presidente da AND, I.P. no referido
fórum, incluindo passagem aérea de ida e volta, ajudas de
custo diárias para o período do fórum e despesas de terminal,
conforme as Regras e Regulamentos das Nações Unidas;

Considerando que, nos termos do artigo 37.º, n.º 3 do Decreto-
Lei n.º 5/2024 de 18 de janeiro, retificado pela Declaração de
Retificação n.º 5/2024, que estabelece as regras relativas à
execução do Orçamento Geral do Estado para 2024, “Compete
aos órgãos de direção aprovarem as deslocações em serviço
ao estrangeiro dos respetivos trabalhadores”;

Considerando que, consoante o artigo 10.º, n.º 1, alínea a) e o
artigo 14.º, n.º 1 dos Estatutos da AND, I.P., o Presidente é o
órgão de direção da AND, I.P.;

Considerando que, nos termos do artigo 14.º, n.º 2, alínea j)
dos mesmos Estatutos, compete ao Presidente “Exercer os

poderes de direção, gestão e disciplina do pessoal e praticar
os atos respeitantes ao pessoal previstos na lei e nos
estatutos”;

Ao abrigo das competências que me são conferidas pelo artigo
14.º, n.º 2, alíneas a) e j) dos Estatutos da AND, I.P., aprovados
em anexo ao Decreto-Lei n.º 42/2022 de 8 de junho, e pelo
artigo 37.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 5/2024 de 18 de janeiro,
retificado pela Declaração de Retificação n.º 5/2024, determino
o seguinte:

1.  É autorizada a deslocação em serviço ao estrangeiro da
Senhora Dra. Theodora Estramara Caeiro, Assessora
Executiva e Jurídica do Presidente da AND, I.P., para
participar no Needs-based Finance (NBF) Investment
Forum para os Estados-membros da ASEAN e dos Países
Menos Desenvolvidos da Ásia, em Seul, República da
Coreia, de 28 a 29 de novembro de 2024.

2.  Todas as despesas relativas a esta deslocação, incluindo
passagem aérea de ida e volta, ajudas de custo diárias para
o período do fórum e despesas de terminal, serão
suportadas pelo Ministério da Economia e Finanças da
República da Coreia, segundo as Regras e Regulamentos
das Nações Unidas, não implicando quaisquer encargos
para o orçamento da AND, I.P..

4. O presente despacho produz efeitos imediatos.

Díli, 25 de novembro de 2024

O Presidente da Autoridade Nacional Designada para o
Combate às Alterações Climáticas, AND, I.P.

_________________________
Felizberto Araújo Duarte, MPP

DESPACHO  N.º: 17/DES/AND, I.P/dezembro/2024 de 9 de
dezembro de 2024

Estabelece a ordem de precedência para o exercício interino
das funções de Presidente da Autoridade Nacional

Designada para o Combate às Alterações Climáticas, I.P.
(AND, I.P.) nas situações de vacatura, ausência ou

impedimento

Considerando a importância e necessidade de assegurar a
normalidade do funcionamento da Autoridade Nacional
Designada para o Combate às Alterações Climáticas, I.P.
(doravante “AND, I.P.”) durante as ausências pontuais do
seu Presidente por motivo de deslocações em serviço, férias,
folgas, ou outros impedimentos de curta duração, garantindo
assim a continuidade e eficiência do serviço público;
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Considerando o disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 30/2020, de 29 de julho, que estabelece regras gerais sobre
a suplência na Administração Pública;

Considerando ainda o artigo 14.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 42/
2022, de 8 de junho, que aprova os Estatutos da AND, I.P. e
permite a delegação de competências do Presidente no
Secretário-Geral;

Considerando que o cargo de Secretário-Geral da AND, I.P. se
encontra atualmente preenchido, enquanto os cargos de
coordenadores equiparados a diretores nacionais estão vagos;

Considerando que o fundamento principal da substituição
reside na necessidade de assegurar a continuidade
administrativa face à ausência ou impedimento temporário do
titular, evitando-se a paralisação dos serviços, mas sem alterar
substancialmente as políticas públicas já definidas ou
comprometer a sua futura implementação;

Considerando que, por força dessa natureza transitória, o
substituto ou interino não se encontra investido da plenitude
de poderes inerentes ao titular efetivo, limitando-se aos atos
de gestão corrente e inadiáveis;

Considerando, por conseguinte, a necessidade de definir uma
ordem de precedências clara e objetiva para o exercício interino
das funções de Presidente da AND, I.P., nas situações de
vacatura, ausência ou impedimento temporários do titular do
cargo, ou do Secretário-Geral;

Ao abrigo das competências que me são conferidas pelo artigo
14.º, n.º 1 e n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 42/2022, de 8 de
junho, determino o seguinte:

1.  Nas situações de vacatura, ausência ou impedimento tem-
porários do Presidente da AND, I.P., o exercício interino
das respetivas funções obedecerá à seguinte ordem de
precedências, sem necessidade de qualquer formalidade
adicional:

a)    Senhor Daniel Pereira, Secretário-Geral da AND, I.P.;

b) Senhora Theodora Estramara Caeiro, Assessora
Executiva e Jurídica do Presidente da AND, I.P.;

c)  Senhor Sebastião Rodrigues Castro Gaio, Assistente
(Assessor) do Presidente da AND, I.P.;

d)   Senhor Delfianus da Costa Bere, Assistente (Assessor)
do Presidente da AND, I.P.;

e)   Senhor Geraldo da Costa Bere, Assessor do Presidente
da AND, I.P.;

f)    Senhor Ruben Viegas Belo, Assessor do Protocolo do
Presidente da AND, I.P.;

g)   Senhor Noémio Borges, Assessor Jurídico do Presidente
da AND, I.P.;

h)    Senhor Marito Soares Belo, Oficial Jurídico (Assessor)
do Presidente da AND, I.P..

2.   A ordem de precedências estabelecida no n.º 1 aplica-se
exclusivamente às situações de vacatura, ausência ou
impedimento temporários, não se confundindo com a
vacatura definitiva do cargo de Presidente, cujo provimento
obedecerá às regras próprias de nomeação previstas nos
Estatutos da AND, I.P..

3.   Durante o exercício interino das funções de Presidente da
AND, I.P., o substituto fica impedido de praticar atos de
disposição ou gestão extraordinária que ultrapassem a
administração corrente e possam condicionar ou
comprometer as opções futuras do presidente titular,
designadamente:

a)  Celebrar contratos, acordos ou outros compromissos;

b)   Alterar a dotação global ou as rubricas do orçamento
aprovado para o exercício;

c)   Exonerar, nomear ou contratar trabalhadores;

d)  Revogar, anular ou modificar substancialmente atos
praticados pelo Presidente titular;

e)   Autorizar as despesas da AND, I.P..

4.  Não se incluem na limitação do número anterior os atos
urgentes e inadiáveis cuja omissão possa causar prejuízo
irreparável ao interesse público, tais como:

a)  Assinar correspondência e documentos oficiais que
não admitam demora;

b)  Adotar medidas cautelares para prevenir danos imi-
nentes a pessoas, instalações ou equipamentos.

6.  Os atos praticados pelo Presidente interino com inobser-
vância dos limites estabelecidos no presente despacho
são anuláveis, nos termos do Decreto-Lei n.º 32/2008, de
27 de agosto (Procedimento Administrativo), por vício de
incompetência.

7. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação e produz efeitos a 9 de dezembro de 2024.

Publique-se no Jornal da República.

Díli, 9 de dezembro de 2024

O Presidente da Autoridade Nacional Designada para o
Combate às Alterações Climáticas, AND, I.P.

_________________________
Felizberto Araújo Duarte, MPP
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DESPACHO  N.º 1/XII/2024/PA/RAEOA-TL

UTILIZAÇÃO  PROVISÓRIA  DAS  INFRAESTRUTURAS  DO  HOTEL  AMBENO  EM  OE-UPU,
PANTE MACASSAR,  REGIÃO  ADMINISTRATIVA ESPECIAL  DE  OÉ-CUSSE  AMBENO  (RAEOA)

Considerando que:

O disposto na Lei n.º 3/2014, de 18 de junho, alterada pela Lei n.º 3/2019, de 15 de agosto, que cria a Região Administrativa Especial de Oé-
Cusse Ambeno (RAEOA), e regulada pelo Decreto-Lei n.º 5/2015, de 22 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 93/2022, de 22 de dezembro,
que aprova o Estatuto da RAEOA, e que visa promover o desenvolvimento socioeconó-mico, humano e inclusivo da região, com intervenções
em áreas como educação, saúde, hotelaria, água, saneamento, cultura, desporto e atividades recreativas;

No âmbito desse desenvolvimento, foi decidida pela Autoridade da RAEOA a construção das infraestruturas do Hotel Ambeno, em Oe-UPU,
Pante Macassar, propriedade da RAEOA;

Devido à rescisão contratual com o empreiteiro, o processo de construção do referido hotel foi interrompido, resultando em perdas significativas,
especialmente de bens móveis, e que a Autoridade da RAEOA tem envidado esforços para encontrar entidades interessadas na conclusão das
obras e na sua gestão futura;

Até à conclusão desse processo, a Autoridade da RAEOA tem utilizado provisoriamente as áreas concluídas ou parcialmente concluídas do
hotel, nomeadamente o restaurante e o salão para conferências/cerimónias, principalmente para atividades da RAEOA e do Estado, bem como
para responder a solicitações de outras entidades públicas e privadas para usos de interesse público.

Considerando ainda que, para assegurar a manutenção das instalações e a preservação dos bens patrimoniais, a Autoridade da RAEOA
pretende disponibilizar provisoriamente partes do hotel para utilização pública ou privada, mediante uma contrapartida monetária;
Por tudo acima considerado,

No uso das competências previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 5/2015, de 22 de janeiro, conjugado com a alínea a)
do artigo 22.º da Lei n.º 3/2014, de 18 de junho, o Presidente da Autoridade da RAEOA determina:

1.   Disponibilizar, a título provisório e até à sua concessão, para utilização pública e privada, mediante pagamento, as seguintes áreas das
infraestruturas concluídas ou parcialmente concluídas do Hotel Ambeno:

a) Quartos VIP – USD 65,00 (sessenta e cinco dólares) por noite;

b) Quartos Standard – USD 50,00 (cinquenta dólares) por noite;

c) Salão para conferências/cerimónias – USD 200,00 (duzentos dólares) por hora.

2.    Estes valores serão aplicáveis durante o período de utiliza-ção provisória, até que seja formalizada e concluída a concessão de gestão do
hotel.

3.  As receitas obtidas com a utilização das instalações destinam-se exclusivamente à manutenção e conservação das infraestruturas e
respetivos móveis.

4.  As condições acima mencionadas não prejudicam as obrigações futuras decorrentes da conclusão das obras e do início da gestão plena da
unidade hoteleira.

5.   Os utilizadores serão responsabilizados, nos termos da lei em vigor, por quaisquer Danos causados aos bens patrimoniais, sejam eles
móveis ou imóveis; Furtos de equipamentos, mobiliário ou quaisquer outros bens do hotel; Destruições totais ou parciais dos bens
pertencentes à infraestrutura do hotel, durante o período de utilização das instalações.

Publique-se no Jornal da República.

Oé-Cusse Ambeno, Timor-Leste, aos 03 de dezembro de 2024

O Presidente da Autoridade da RAEOA -TL

_____________________________
Rogério Tiago de Fátima Lobato
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DESPACHO N.º 2/XII/2024/PA/RAEOA-TL

Considerando o disposto na Lei n.º 3/2014 de 18 de Junho, alterada pela Lei n.º 3/2019 de 15 de Agosto, que cria a Região
Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno, e no Decreto-Lei n.º 5/2015 de 22 Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei N.º 93 / 2022
de 22 de Dezembro, que aprovou o Estatuto da Região Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno (RAEOA);

Considerando que, nos termos do disposto no art. 8.º do Estatuto da RAEOA, aprovado pelo supra referido Decreto-Lei n.º 5/
2015, de 22 de Janeiro, a autonomia administrativa de que goza a Região Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno
compreende a capacidade de auto-organização da Administração Pública direta e indireta regional, sendo atribuição desta
Região zelar pelo estabelecimento e manutenção de uma Administração Pública Regional que prime pela capacidade, eficiência,
eficácia, ética e atuação em conformidade com a Lei;

Considerando o artigo 9.º n° 2, do Estatuto da Região Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno, que estatui que sobre os
funcionários públicos da Região Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno, aplica-se o regime geral da função pública,
salvo no que se refere ao regime de carreiras, remuneração, requisição, destacamento, mobilidade e avaliação de desempenho;

Considerando que, segundo a alínea r) do n. 1 do artigo 24.° do Estatuto da RAEOA, cabe ao Presidente da Autoridade, no
exercício de competências próprias de administração regional, nomear e exonerar, os titulares de cargos da Administração
Pública da Região;

E, revertendo-se ao serviço da Administração Regional das Finanças da RAEOA, deve assegurar a sua boa gestão e
funcionamento, com adequados padrões de eficiência e eficacia;

Assim, o Presidente da Autoridade da RAEOA, no uso das competências próprias previstas na alínea r) do número 1 do artigo
24.°, do Decreto-Lei n.º 5/2015, de 22 de janeiro, que aprova o Estatuto da RAEOA, conjugado com a alínea a) do artigo 22.°,
todos da Lei n.º 3/ 2014, de 18 de junho, que cria RAEOA, decide:

EXONERAR, o senhor Mario Coel do cargo de Diretor Regional da Administração de Finanças, da Secretária Regional para as
Finanças da RAEOA;

NOMEAR, o senhor Domingos Maniquin, para exercer as funções de Diretor da Direção Regional da Administração de
Finanças, da Secretaria Regional para as Finanças da RAEOA, em acumulação com as de Diretor da Direção Regional do
Planeamento, da Secretaria Regional para as Finanças da RAEOA, a partir da data da assintura do presente despacho.

Registe-se, notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Oé-Cusse Ambeno, Timor-Leste, aos 05 de dezembro de 2024

O Presidente da Autoridade da RAEOA -TL

__________________________
Rogério Tiago de Fátima Lobato
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Anunsiu Publiku No. T/PRAC/2024/13

Taxa Selu  ba Atividade
Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba Abastesimentu Kombustível

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Taxa Annual. Tuir mai  lisensiada  sira  ne’ebe selu Taxa Annual:

1. Naran Lisensiada : CDFG Unip., Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Fatuk Francisco, Kamea, Dili
Taxa Lisensa : USD 3,200 (Rihun Tolu Atus Rua)
Selu ba Periodu : 26 Otubru 2024 – 25 Otubru 2025
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba

   Abastesimentu  Kombustível
Numeru Resibu : 00856

2. Naran Lisensiada : Pertamina Internacional Timor, S.A
Lokalizasaun ba Atividade : Sanane, Costa, Pante Makasar, Oecussi
Taxa Lisensa : USD 3,200 (Rihun Tolu Atus Rua)
Selu ba Periodu : 13 Novembru 2024 – 21 12 Novembru 2025
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba

  Abastesimentu Kombustível
Numeru Resibu : 00852

3. Naran Lisensiada : Esperanca Timor Oan
Lokalizasaun ba Atividade : Rua Presidente Nicolao Lobato, Comoro, Dili
Taxa Lisensa : USD 15,700 (Rihun Sanulu Resin Lima Atus Hitu)
Selu ba Periodu : 18 Juñu 2024 – 17 Juñu 2025
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Aeronaves ba

  Abastesimentu Kombustível
Numeru Resibu : 00830

4. Naran Lisensiada : Belijo Fuel Unipesoal, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Betulale, Vemasse, Baucau
Taxa Lisensa : USD 3,200 (Rihun Tolu Atus Rua)
Selu ba Periodu : 21 Novembru 2024 – 21 Novembru 2025
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba

  Abastesimentu Kombustível
Numeru Resibu : 00853

5. Naran Lisensiada : Belijo Fuel Unipesoal, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Rua Baucau Vila, Baucau
Taxa Lisensa : USD 1,200 (Rihun Ida Atus Rua)
Selu ba Periodu : 8 Otubru 2024 – 7 Otubru 2025
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba

  Abastesimentu Kombustível
Numeru Resibu : 00845

6. Naran Lisensiada : Realistik Fuel Unipesoal, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Klak Fuik, Becora, Cristo Rei, Dili
Taxa Lisensa : USD 5,500 (Rihun Lima Atus Lima)
Selu ba Periodu : 4 Dezembru 2024 – 3 Dezembru 2025
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba

  Abastesimentu Kombustível
Numeru Resibu : 00855
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7. Naran Lisensiada : Joker & Global Petrol Station, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Ti Matan, Ritabou, Maliana, Bobonaro
Taxa Lisensa : USD 1,200 (Rihun Ida Atus Rua)
Selu ba Periodu : 22 Novembru 2024 – 21 Novembru 2025
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba

  Abastesimentu Kombustível
Numeru Resibu : 00854

Anunsiu Publiku No. LO/PRAC/2024/05

Atribuisaun Lisensa  ba Atividade
Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba Abastesimentu Kombustível

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Atribuisaun Lisensa. Tuir mai  lisensiada ne’ebe mak hetan Lisensa:

1. Naran Lisensiada : Pertamina Internacional Timor, S.A
Atividade Downstream : Marketing – Instalasaun no Operasaun Postu Rodaviario

  Abastesimentu Kombustivel
Lokalizasaun Atividade : Sanane, Costa, Pante Makasar, Oecussi
Durasaun Lisensa : 13 Novembru 2024 – 12 Novembru 2034
Numeru Lisensa :  ANP/PRAC/2024/07

2. Naran Lisensiada : Belijo Fuel Unipesoal, Lda
Atividade Downstream : Marketing – Instalasaun no Operasaun Postu Rodaviario

  Abastesimentu Kombustivel
Lokalizasaun Atividade : Betulale, Vemasse, Baucau
Durasaun Lisensa : 21 Novembru 2024 – 20 Novembru 2034
Numeru Lisensa :  ANP/PRAC/2024/08

3. Naran Lisensiada : Joker & Global Petrol Station, Lda
Atividade Downstream : Marketing – Instalasaun no Operasaun Postu Rodaviario

  Abastesimentu Kombustivel
Lokalizasaun Atividade : Ti Matan, Ritabou, Maliana, Bobonaro
Durasaun Lisensa : 22 Novembru 2024 – 21 Novembru 2034
Numeru Lisensa :  ANP/PRAC/2024/09

4. Naran Lisensiada : Realistik Fuel Unipesoal, Lda
Atividade Downstream : Marketing – Instalasaun no Operasaun Postu Rodaviario

  Abastesimentu Kombustivel
Lokalizasaun Atividade : Klak Fuik, Becora, Cristo Rei, Dili
Durasaun Lisensa : 4 Dezembru 2024 – 3 Dezembru 2034
Numeru Lisensa :  ANP/PRAC/2024/10
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Anunsiu Publiku No. T/IA/2024/04

Taxa Selu ba
Instalasaun no Operasaun  Infraestrutura Armazenamentu

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Taxa Annual. Tuir mai lisensiada  ne’ebe selu Taxa Annual:

i. Naran Lisensiada : Esperanca Timor Oan
Lokalizasaun ba Atividade : Hera, Dili
Taxa Lisensa : USD 167,916.65 (Rihun Atus Ida Neen Nulu Resin Hitu, Atus Sia

   Sanulu Resin Neen Centavus Neen Nulu Resin Lima)
Selu ba Periodu : 04 Jullu 2024 – 03 Jullu 2025 (Pagamentu Mensal  4 Jullu 2024

  – 3 Dezembru 2024)
Selu ba Atividade : Instalasaun no Operasaun Infraestrutura Armazenamentu
Numeru Resibu : 00840

Anunsiu Publiku No.  T/AK/2024/09
Taxa Selu ba Atividade Komersializasaun

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Taxa Annual. Tuir mai lista lisensiada sira ne’ebe selu Taxa Annual:

1. Naran Lisensiada : Esperanca Timor Oan
Lokalizasaun ba Atividade : Lahane Oriental, Nain Feto, Dili
Taxa Lisensa : USD 5,543.69 (Dollar Rihun Lima Atus Lima Haat Nulun Resin Tolu

  Centavus Neen Nulu Resin Sia)
Selu ba Periodu : 2024 (18 Novembru 2024 – 31 Dezembru 2024)
Selu ba Atividade : Komersializasaun
Numeru Resibu : 40253

2. Naran Lisensiada : Vemisdel Unipesoal, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Rua de Janeiro, Efeka, Bairo Pite, Dom Aleixo, Dili
Taxa Lisensa : USD 750.00 (Dollar Atus Hitu Lima Nulu)
Selu ba Periodu : 2024 (25 Novembru 2024 – 31 Dezembru 2024)
Selu ba Atividade : Komersializasaun
Numeru Resibu : 40258

3. Naran Lisensiada : Auto Timor Leste, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Rua Martires da Patria, Comoro, Bebonuk, Dom Aleixo, Dili
Taxa Lisensa : USD 15.00 (Dollar Sanulu Resin Lima)
Selu ba Periodu : 2024 (26 Novembru 2024 – 31 Dezembru 2024)
Selu ba Atividade : Komersializasaun
Numeru Resibu : 40259


